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PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÕES
 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.211, DE 27 DE MARÇO DE 2024.  
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO 

 
Concede a Medalha do Mérito Jurídico 
Tarcísio de Miranda Burity ao Senhor 
Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle 
Filho. 

 
 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

 
  Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Jurídico Tarcísio de Miranda Burity 
ao Senhor Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, por seus relevantes 
serviços prestados à comunidade jurídica. 
 
  Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 27 de março de 2024. 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
RESOLUÇÃO Nº 2.212, DE 27 DE MARÇO DE 2024.  
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 
 

Concede a Medalha Talento Esportivo 
Desportista Genival Leal de Menezes à atleta 
Rossana Coeli Seabra Marques. 

 
 
                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 
PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 
199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO a 
seguinte: 
 

                                                 RESOLUÇÃO 
 

            Art. 1º Fica concedida a Medalha Talento Esportivo Desportista Genival Leal de 
Menezes à atleta Rossana Coeli Seabra Marques, diante de sua exitosa contribuição para 
o cenário esportivo estadual.  
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
   
            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 
Pessoa”, João Pessoa, 27 de março de 2024. 

 
 

TERMO DE POSSE

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Gabinete da Presidência” 

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 16/2024 

 
 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 86, §1º da Resolução nº 
1.578/2012 (Regimento Interno),  
 

R E S O L V E 
 
  CONVOCAR a 1ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 20ª 
Legislatura, a ser realizada no dia 02 de abril de 2024, após o término da 11ª Sessão 
Ordinária, para fins de apreciar o 2º TURNO - PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 18/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO, que “Dispõe 
sobre a Organização Estrutural e Funcional do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba; 
revoga as Leis nº 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e nº 8.444, de 28 de dezembro de 2007, e 
determina outras providências”. 
 
 

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa, Paraíba, 02 de abril de 2024. 

 

 

ATO DO PRESIDENTE

VETOS NºS:

− 122/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total por 
inconstitucionalidade ao Projeto de Lei nº 1.173/2023, de autoria do 
Deputado Wilson Filho, que “Dispõe sobre a proibição da suspensão 
do fornecimento dos serviços essenciais, água, energia elétrica e gás, 
em instituições de longa permanência para idosos, abrigos de crianças 
e adolescentes, bem como em centros de recuperação de dependentes 
químicos, no âmbito do estado da Paraíba”.

− 123/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total por 
inconstitucionalidade ao Projeto de Lei nº 2.765/2021, de autoria do 
Deputado Chió, que “Institui o Selo ‘Investimento Verde’ no âmbito 
do Estado da Paraíba e dá outras providências”.

− 124/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total por 
inconstitucionalidade ao Projeto de Lei 207/2023, de autoria do 
Deputado Delegado Wallber Virgolino, que “Institui a Política Estadual 
de Segurança e Saúde Física e Mental no Trabalho dos Agentes de 
Segurança Pública, no âmbito do Estado da Paraíba”.

− 125/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total por 
inconstitucionalidade ao Projeto de Lei nº 409/2023, de autoria do 

SECRETARIA LEGISLATIVA

EXPEDIENTE
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
20ª LEGISLATURA/ 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

11ª Sessão Ordinária  
EXPEDIENTE 
02/04/2024 
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Deputado Tovar Correia Lima, que “Institui o atendimento prioritário 
com identificação visual nas pulseiras de classificação de risco às 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) em hospitais, 
maternidades, rede da Atenção Primária à Saúde e estabelecimentos 
similares da rede pública de saúde do Estado da Paraíba”.

− 126/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Veto Total por 
inconstitucionalidade ao Projeto de Lei nº 584/2023, de autoria da 
Deputada Cida Ramos, que “Cria o Programa de Incentivo à Educação 
Tecnológica e Digital para a Inclusão Social, com o objetivo de 
promover o acesso à educação tecnológica e digital de qualidade, 
visando a inclusão social e o desenvolvimento sustentável no estado 
da Paraíba”.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº:

− 18/2024 - DO GOVERNADOR DO ESTADO – Dispõe sobre a 
Organização Estrutural e Funcional do Corpo de Bombeiros Militar 
da Paraíba; revoga as Leis nº 8.443, de 28 de dezembro de 2007 e nº 
8.444, de 28 de dezembro de 2007, e determina outras providências.

PROJETOS DE LEI NºS:

− 1.939/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – 
Estabelece diretrizes para a promoção da conscientização sobre o 
lúpus eritematoso sistêmico – LES – e dá outras providências.

− 1.940/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Dispõe sobre a revogação do art. 2º da Lei n° 13.087, 
de 13 de março de 2024.

− 1.941/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Concede o Título de Cidadã Paraibana a Michelle de 
Paula Firmo Reinaldo Bolsonaro, e dá outras providências.

− 1.942/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Estabelece diretrizes para a execução do Programa 
Defesa Civil na Escola (PDCE) e determina medidas adicionais.

− 1.943/2024 – DA DEPUTADA CIDA RAMOS – Concede o Título 
de Cidadão Paraibano ao advogado Francisco Derly Pereira, pelos 
relevantes serviços prestados ao estado da Paraíba.

− 1.945/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Dispõe sobre 
a confecção e apresentação de Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos para a realização de eventos de grande porte no estado da 
Paraíba.

− 1.946/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Confere ao 
Município de São João do Cariri - PB o título de “Capital da Fé”.

− 1.947/2024 – DO DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA – 
Reconhece a Loja Maçônica Raimilson Felinto nº 08 como instituição 
de utilidade pública estadual.

− 1.948/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Institui no 
âmbito do Estado da Paraíba, a campanha de conscientização sobre 
a preservação do patrimônio escolar, denominada “minha escola 
preservada”.

− 1.949/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Declara a 
“Festa da Padroeira da Diocese de Campina Grande - Nossa Senhora 
da Conceição” como patrimônio cultural e imaterial do Estado da 
Paraíba e dá outras providências.

− 1.950/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Institui, no Estado da Paraíba, o Código de Defesa da 
Mulher, e dá outras providências.

− 1.951/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Dispõe 
sobre a obrigatoriedade da exibição de vídeos para fins de acesso à 
informação, conscientização, prevenção e combate à violência contra 
a mulher, na abertura das sessões de cinemas no âmbito do estado da 
Paraíba e dá outras providências.

− 1.952/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Dispõe sobre a 
garantia de um percentual de vagas destinadas aos professores recém-
formados nas redes de ensino público e privado.

− 1.953/2024 – DO DEPUTADO GEORGE MORAIS – Reconhece 
como Patrimônio Cultural e Imaterial a Festa de João Pedro da Cidade 
de Várzea, no Estado da Paraíba, e dá outras providências.

− 1.954/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Assegura o 
direito das mães amamentarem seus filhos durante a realização de 
concursos públicos ofertados pela Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado da Paraíba.

− 1.955/2024 – DO DEPUTADO TARCÍSIO JARDIM – Fica 
proibida, em escolas no âmbito do Estado da Paraíba, a adoção oficial 
do nome social por jovens e adolescentes, sem prévio consentimento 
dos pais ou responsáveis.

− 1.956/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Estabelece diretrizes para o acompanhamento e 
assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 
após sua saída da casa abrigo, no Estado da Paraíba.

− 1.957/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Dispõe sobre 
a criação do programa de transferência digital automática de veículos 
na Paraíba dá outras providências.

− 1.958/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Revoga o Artigo 1º e Parágrafo Único da Lei nº 9.437, 
de 02 de agosto de 2011.

− 1.959/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Revoga a Lei Estadual nº 9.445, de 02 de agosto de 
2011.

− 1.960/2024 – DO DEPUTADO JUSCELINO DO PEIXE – 
Reconhece a Colônia de Pescadores e Aquicultores Z-55 “Geraldo 
Vale”, do Município de Emas- PB, como instituição de utilidade 
pública.

− 1.961/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Reconhece de 
utilidade pública a entidade Associação Cristã Evangélica da Paraíba 
& Convenção Nacional de Igrejas Independentes Pentecostais, 
localizada na cidade de Cajazeiras - PB, e dá outras providências.

− 1.962/2024 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – Concede 
o Título de Cidadão Paraibano ao Ilustre Procurador Geral do Estado, 
Sr. Fábio Andrade Medeiros, pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade paraibana.

− 1.963/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Dispõe 
sobre o cômputo do período de licença maternidade no estágio 
probatório das servidoras públicas civis do Estado da Paraíba e dá 
outras providências.

− 1.965/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Institui 
o Dia e a Semana da Mulher Cooperativista no âmbito do Estado da 
Paraíba, e dá outras providências.

− 1.966/2024 – DA DEPUTADA DRA. JANE PANTA – Institui o 
Estatuto da Pessoa com Diabetes no Estado da Paraíba.

− 1.967/2024 – DA DEPUTADA DRA. JANE PANTA – Dispõe sobre 
a Política Estadual do Idoso, cria o Conselho Estadual de Defesa dos 
Direitos da Pessoa Idosa.

− 1.968/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO BRITO – Dispõe sobre 
o prazo de validade do laudo médico pericial que atesta o Transtorno 
do Espectro Autista – TEA.

− 1.969/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Institui 
a obrigatoriedade de inclusão das matérias Geografia e História 
da Paraíba nos conteúdos programáticos dos concursos públicos 
realizados no âmbito do estado da Paraíba.
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− 1.970/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Altera a 
redação do art. 2º e o § 1º da Lei 8.958, de 30 de novembro de 2009, 
para proibir o consumo de cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar 
(DEF) e outros produtos fumígenos, derivados ou não de tabacos em 
parques e playgrounds e dá outras providências.

− 1.971/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – Dispõe 
sobre as Diretrizes para a Criação de Políticas Públicas de Incentivo 
ao Trabalhador e Trabalhadora com Síndrome de Down no Âmbito do 
Estado da Paraíba.

− 1.972/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – Institui 
a criação do Sistema Estadual de Informações sobre Síndromes e 
Doenças Raras e dá outras providências.

− 1.973/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – Institui a 
Semana de Prevenção, Conscientização e Combate Contra o Trabalho 
Análogo à Escravidão e dá outras providências.

− 1.974/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – Cria 
o Cadastro Estadual de Pessoas com Parkinson e a instituição da 
notificação de novo diagnóstico.

− 1.975/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – Concede 
o Título de Cidadão Paraibano ao Exmo. Senhor Secretário Especial, 
de Assuntos Federativos, André Luiz Ceciliano, pelos serviços 
prestados à sociedade paraibana.

PROJETOS DE RESOLUÇÃO NºS:

− 205/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Dispõe sobre 
a inclusão de conteúdos audiovisuais produzidos pelas universidades 
paraibanas na programação da TV Assembleia da Paraíba.

− 206/2024 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – Concede 
a Medalha “Epitácio Pessoa” ao Exmo. Senhor Ministro de Estado 
Chefe de Relações Institucionais da República, Doutor Alexandre 
Rocha Santos Padilha, pelos relevantes serviços prestados ao Estado 
da Paraíba e à República Federativa do Brasil.

INDICAÇÕES NºS:

− 485/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Indicando ao Governador do Estado, no sentido de 
que o mesmo adote iniciativa de espécie normativa que promova junto 
aos órgãos competentes as medidas necessárias visando à adequação 
da Paraíba aos critérios estabelecidos na Portaria MAPA nº 665/2024.

− 486/2023 - DA DEPUTADA CIDA RAMOS – Requer que seja 
encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo 
Senhor João Azevedo, Governador do Estado, no sentido de que o 
mesmo adote a iniciativa de Projeto de Lei (Minuta em anexo), que 
dispõe sobre a garantia da irredutibilidade das remunerações dos 
servidores públicos do estado da paraíba, nos períodos que estiverem 
no gozo de licenças remuneradas.

− 487/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Indico, 
nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor 
João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção 
da iniciativa que cria o Comitê para Estudos Técnicos de Reativação 
Modal Ferroviário, com o intuito de promover o desenvolvimento 
econômico regional e otimizar a eficiência logística do Estado.

− 488/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Indico, 
nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor 
João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a 
adoção da iniciativa que cria o Observatório de Pesquisa sobre 
Pesca e Aquicultura Artesanal no Estado da Paraíba, objetivando o 
fortalecimento do desenvolvimento sustentável e a preservação dos 
recursos naturais marinhos e hídricos.

− 489/2023 - DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Indico, nos 

termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
(Resolução nº 1.578/2012), que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins Filho, Governador do 
Estado da Paraíba, para que adote a iniciativa de espécie normativa 
para determinar que os estabelecimentos que comercializem alimentos 
ou refeições para consumo no local sirvam água potável gratuita e de 
qualidade aos clientes, haja vista tratar-se de matéria de relevante e 
inegável interesse público.

− 490/2023 - DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Indico, 
nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução nº 1.578/2012), que seja encaminhada 
manifestação ao Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba, para que adote a iniciativa de 
espécie normativa para determinar a substituição dos sinais sonoros 
nos estabelecimentos de ensino públicos e privados no âmbito 
do Estado da Paraíba, haja vista tratar-se de matéria de relevante e 
inegável interesse público.

− 491/2023 - DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Indico, nos 
termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
(Resolução nº 1.578/2012), que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins Filho, Governador do 
Estado da Paraíba, para que adote a iniciativa de espécie normativa 
para determinar os procedimentos relacionados à humanização do luto 
materno e parental nos hospitais públicos e privados na Paraíba, haja 
vista tratar-se de matéria de relevante e inegável interesse público.

− 492/2023 - DA DEPUTADA DANIELLE DO VALE – Indico, 
nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução nº 1.578/2012), que seja encaminhada 
manifestação ao Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba, para que adote a iniciativa de 
espécie normativa para assegurar às vítimas de violência doméstica 
e familiar o direito à comunicação prévia quando do relaxamento de 
medida de privação de liberdade ou de medida protetiva de urgência 
aplicada contra quem deu causa à violência, haja vista tratar-se de 
matéria de relevante e inegável interesse público.

− 493/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Indico, 
nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor 
João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção 
da iniciativa que cria o Programa Estadual de Apoio aos Agricultores 
Atingidos por Enchentes e/ou Secas, em decorrência dos agravos 
climáticos.

− 494/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Indico, nos 
termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
(Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo 
Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção da iniciativa 
que cria o Programa Estadual Intersegmentar para o Enfrentamento do 
Desperdício de Alimentos, objetivando o fortalecimento da segurança 
alimentar e nutricional e a promoção de uma gestão mais sustentável 
dos recursos alimentares na Paraíba.

REQUERIMENTOS NºS:

− 11.815/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que adote iniciativas para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água do município de São Sebastião 
do Umbuzeiro na região do Cariri, considerando que durante os dias 
18/03/2024 à 24/03/2024, a falta de água foi insistentemente.

− 11.816/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que solucione a reiteradas, inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água da cidade de Ouro Velho na 
região do Cariri, pois o período que compreende os dias 18/03/2024 à 
24/03/2024, mais uma vez houve falta de água.

− 11.817/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
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que tome providências para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água do município de São José 
dos Cordeiros na região do Cariri, pois durante os dias 18/03/2024 à 
24/03/2024, a falta de água reincidiu.

− 11.818/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que busque uma resolução instantânea para as inúmeras e insistentes 
suspensão no fornecimento e abastecimento de água na cidade de 
Serra Branca na região do Cariri, visto que o período que compreende 
os dias 18/03/2024 à 24/03/2024, a falta de água voltou a se tornar 
realidade.

− 11.819/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que adote uma resolução imediata para as inúmeras e insistentes 
suspensão no fornecimento e abastecimento de água município de 
Monteiro na região do Cariri, uma vez que período que compreende 
os dias 18/03/2024 à 24/03/2024, a falta de água se manifestou 
reiteradamente.

− 11.820/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que tome providências para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água na cidade de São João do 
Cariri na região do Cariri, pois no decurso do tempo de 18/03/2024 à 
24/03/2024, a falta de água se manteve.

− 11.821/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para que 
adote medidas que visem resolver constantes e insistentes situações 
de suspensão no fornecimento e abastecimento de água no município 
de Gurjão, pois no período que compreende os dias 18/03/2024 à 
24/03/2024, a falta de água se repetiu.

− 11.822/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que viabilize a solução para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água do município de Santo André 
na região do Cariri, pois no prazo que compreende os dias 18/03/2024 
à 24/03/2024, a falta de água insistiu.

− 11.823/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para que 
estabeleça uma resolução para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água município da Prata na região 
do Cariri, uma vez que período que compreende os dias 18/03/2024 à 
24/03/2024, a falta de água reiteradamente se repetiu.

− 11.824/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para que 
adote medidas que visem resolver constantes e insistentes situações 
de suspensão no fornecimento e abastecimento de água no município 
de Livramento, pois no período que compreende os dias 18/03/2024 à 
24/03/2024, houve falta de água.

− 11.825/2024 – DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO – 
Solicitando à Prefeitura Municipal de João Pessoa, bem como a 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana (SEMOB), com 
a máxima urgência a revitalização da sinalização de quebra-molas na 
Rua Tenente Gil Toscano, no bairro de Cruz das Armas, da capital 
paraibana.

− 11.826/2024 – DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO – 
Solicitando à Prefeitura Municipal de João Pessoa, bem como a 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana (SEMOB), com 
a máxima urgência a revitalização da sinalização horizontal na R. 
Benício de Oliveira Lima, José Américo de Almeida, nesta capital.

− 11.827/2024 – DO DEPUTADO LUCIANO CARTAXO – 
Solicitando à Prefeitura Municipal de João Pessoa, bem como a 
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana (SEMOB), com a 
máxima urgência a revitalização da sinalização horizontal das caixas 
amarelas na avenida Floriano Peixoto, Jaguaribe, nas mediações da 

Caixa Econômica Federal, nesta capital.

− 11.829/2024 – DO DEPUTADO DR. ROMUALDO – Solicitando 
ao Governador do Estado, e ao Superintendente da CAGEPA, para 
que adote medidas para as inúmeras e insistentes suspensão no 
fornecimento e abastecimento de água na cidade de Parari na região 
do Cariri, pois no período do tempo de 18/03/2024 à 24/03/2024, a 
falta de água se fez presente mais uma vez.

− 11.830/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Requerendo à Prefeitura Municipal de Santa Rita, 
para que, por meio da Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), adote 
providências para a pavimentação da Rua Carlos Dias de Vasconcelos, 
no Bairro de Tibiri, Santa Rita-PB.

− 11.831/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – 
Requerendo ao excelentíssimo Governador do Estado, e a Secretaria do 
Desenvolvimento Humano, no sentido de providenciar a implantação 
do Centro Especializado no Atendimento ao Autista no município de 
Juarez Távora/PB.

− 11.832/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Requerendo ao Secretário de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de viabilizar 
a distribuição de alevinos de peixes para o desenvolvimento da 
piscicultura familiar na zona rural do município de Cajazeirinhas.

− 11.833/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – 
Requerendo ao excelentíssimo Governador do Estado, e ao Secretário 
Estadual de Saúde, no sentido de firmar parcerias com o município de 
Juarez Távora – PB visando o combate do mosquito aedes aegypti, 
vetor de dengue, zika e chikungunya.

− 11.834/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – Solicito 
ao excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João 
Azevedo Lins Filho, e ao Secretário Estadual de Saúde, no sentido de 
firmar parcerias com o município de Riachão– PB visando o combate 
do mosquito aedes aegypti, vetor de dengue, zika e chikungunya

− 11.835/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – Solicito ao 
excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo 
Lins Filho e a Secretária do Desenvolvimento Humano, a Srª Pollyana 
Dutra, a fim de que adote as medidas necessárias para o planejamento 
e realização de ações de Cirandas de Cidadania para expedição de 
documentos no município de Baía da Traição-PB.

− 11.836/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – Solicito ao 
excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo 
Lins Filho e a Secretária do Desenvolvimento Humano, a Srª Pollyana 
Dutra, a fim de que adote as medidas necessárias para o planejamento 
e realização de ações de Cirandas de Cidadania para expedição de 
documentos no município de Marcação-PB.

− 11.837/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – Solicito ao 
excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João Azevedo 
Lins Filho e a Secretária do Desenvolvimento Humano, a Srª Pollyana 
Dutra, a fim de que adote as medidas necessárias para o planejamento 
e realização de ações de Cirandas de Cidadania para expedição de 
documentos no município de Riachão-PB.

− 11.838/2024 – DO DEPUTADO TANILSON SOARES – Solicito 
ao excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João 
Azevedo Lins Filho, e ao Secretário Executivo de Empreendedorismo 
do Estado da Paraíba, Fabrício Feitosa, no sentido de proceder com 
ações de fomento e linhas de crédito pelo EMPREENDER – PB para 
os agricultores do município de Duas Estradas – PB.

− 11.839/2024 – DO DEPUTADO BRANCO MENDES – Formula 
apelo ao Governador do Estado da Paraíba, Sr. João Azevedo Lins 
Filho, para que autorize a Secretária de Estado de Desenvolvimento 
Humano, Sra. Pollyanna Dutra, efetuar estudos de viabilidade técnica 
visando a instalação de uma unidade da Casa da Cidadania, no 
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município de Caaporã.

− 11.840/2024 – DA DEPUTADA SILVIA BENJAMIN – Solicitando 
ao Prefeito Constitucional de Campina Grande-PB, Exmo. Sr. Bruno 
Cunha Lima, para que este determine junto à Defesa Civil Municipal, 
a realização de uma vistoria em todas as pontes e passarelas que 
atravessam os canais de escoamento d’água em Campina Grande.

− 11.841/2024 – DO DEPUTADO WILSON FILHO – Formulando 
Votos de Aplauso ao Governador da Paraíba, João Azevedo, pela 
ampliação da política de combate ao câncer na Paraíba.

− 11.842/2024 – DO DEPUTADO WILSON FILHO – Formulando 
Votos de Aplauso ao Secretário de Saúde do Estado da Paraíba, Jhony 
Bezerra, pelo papel desempenhado na implantação de uma política de 
combate ao câncer na Paraíba.

− 11.843/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Solicitando ao Secretário de Estado do 
Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de ampliar 
substancialmente o programa de distribuição de sementes no 
município de Juru.

− 11.844/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Requerendo manifestação de apelo ao Coordenador do 
Departamento Nacional de Obras Contra Secas na Paraíba - DNOCS/
PB, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias no 
sentido de viabilizar a construção de cisternas para o armazenamento 
e abastecimento de água potável na zona rural do município de Serra 
Grande/PB.

− 11.845/2024 – DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER 
VIRGOLINO – Requerendo expediente à Prefeitura Municipal de 
João Pessoa, para que adote providências para fornecer uma estrutura 
adequada ao Conselho Tutelar na Rua Espetor D’Jalma da Fonseca, n° 
224- Valentina I, para que o mesmo possa cumprir suas atribuições, 
conforme previsto na Lei Federal n° 8.069/1990.

− 11.847/2024 – DO DEPUTADO WILSON FILHO – Requerendo 
que seja formulado apelo ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo, 
Governador do Estado, no sentido que o mesmo considere a 
possibilidade de pavimentação asfáltica da estrada da PB-387 até a 
comunidade rural de Santa Umbelina.

− 11.848/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Algodão de 
Jandaíra”, pelo aniversário desse importante município paraibano, a 
ser comemorado em 29 de abril.

− 11.849/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Aparecida”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.850/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Cajazeirinhas”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.851/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Coremas”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 04 de abril.

− 11.852/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “São Bentinho”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.853/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “São Bento”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.854/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “São Domingos”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.855/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “São José do Brejo 
do Cruz”, pelo aniversário desse importante município paraibano, a 
ser comemorado em 29 de abril.

− 11.856/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Sossego”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.857/2024 – DO DEPUTADO GALEGO SOUZA – Formulando 
“Votos de Congratulações”, com a população de “Vieirópolis”, pelo 
aniversário desse importante município paraibano, a ser comemorado 
em 29 de abril.

− 11.858/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, sugerindo 
a formalização de Convênio ou instrumento congênere com o Abrigo 
de Idosos Luca Zorn, localizado na cidade de Cajazeiras, para 
liberação de recursos destinados à aquisição de materiais permanentes 
necessários para a manutenção daquela Casa de acolhida.

− 11.859/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, a construção de uma praça no Distrito de Serra da 
Arara, no município de Cajazeiras.

− 11.860/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, a execução da pavimentação em paralelepípedo 
das Ruas: Joaquim Abílio Abrantes, localizada no Bairro Pio X; e 
Angelina Maria de Figueiredo, localizada no Bairro Cristo Rei; ambas 
na cidade de Cajazeiras.

− 11.861/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, a construção de passagens molhadas no Município 
de Cajazeiras, mediante execução direta pelo Estado da Paraíba, nas 
seguintes localidades rurais: Sítios Catolé dos Mangueiras e Catolé 
dos Gonçalves.

− 11.862/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Secretário de Estado da Saúde da Paraíba, sugerindo a reforma e 
ampliação das instalações físicas das Unidades Básicas de Saúde da 
Família São Francisco e Amélia Estrela, no Município de Cajazeiras.

− 11.863/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhada manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Recursos Hídricos, solicitando 
a construção de passagem molhada na estrada que de acesso a 
Vila Jardilino, localizada por traz do Loteamento Santa Maria, no 
Município de Cajazeiras.

− 11.864/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhada manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Infraestrutura e Recursos Hídricos, solicitando 
a execução da pavimentação em paralelepípedo da Rua Francisca 
Fernandes Claudino, localizada no centro da cidade de Cajazeiras.

− 11.865/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhada manifestação de Apelo expediente ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado 
da Saúde da Paraíba, sugerindo a construção de um Posto de Saúde 
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(Ancora) na comunidade Assentamento Mãe Rainha, no Município de 
Cajazeiras.

− 11.866/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhada Manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba, ao Secretário da Juventude, 
Esporte e Lazer da Paraíba e à Superintendente de Obras do Plano 
de Desenvolvimento do Estado da Paraíba da SUPLAN, sugerindo a 
construção de ginásio poliesportivo no Sítio Almas, no Município de 
Cajazeiras.

− 11.867/2024 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – 
Requerendo, na forma do art. 117, XVIII, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa (Resolução nº 1578/2012 e suas alterações), 
após ouvido o Plenário, que seja registrado nos anais desta Casa 
Legislativa, “Votos de Aplauso” ao Exmo. Conselheiro Substituto do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, Sr. Oscar Mamede Santiago 
Melo, por sua notável trajetória e contribuição exemplar ao Tribunal 
de Contas da Paraíba.

− 11.868/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requer que 
seja concedido Votos de congratulações em comemoração à passagem 
do aniversário dos seus 30 anos de Emancipação Política do município 
de Riachão do Bacamarte.

− 11.869/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requer que 
seja realizado apelo ao Superintendente do Departamento de Estradas 
de Rodagens (DER) no sentido de incluir na “operação tapa buraco”, a 
recuperação asfáltica da rodovia PB-077, que liga as cidades de Pilões 
a Cuitegi-PB.

− 11.870/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
nos termos do art. 112 do Regimento interno desta Casa Legislativa, 
que seja encaminhada manifestação de apelo ao senhor Secretário de 
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido de 
viabilizar a doação de alevinos, desenvolvendo a Piscicultura familiar 
no município de Alagoa Nova –PB.

− 11.871/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
nos termos do art.117, XIX do Regimento interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estada da Paraíba, João 
Azevedo Lins Filho, a construção de uma casa de apoio para idosos, 
no município de Itabaiana-PB.

− 11.872/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
a sua Excelência o Governador do Estado da Paraíba, que também 
deverá ser dirigido ao Secretário de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos e do Meio Ambiente, a fim de que se adotem 
providências necessárias para a construção de barragens subterrâneas, 
no município de Olivedos-PB.

− 11.873/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 112 c/c artigo 117, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhe ofícios aos Diretores das empresas de 
telefonia móvel celular na Paraíba Vivo, para que promova estudos 
técnicos no sentido de implantarem ou ampliar sinal de telefonia 
celular, e também implantação ou ampliação de serviços de internet 
móvel 3G/4G, que alcance todas as comunidades no município de 
Santo André –PB.

− 11.874/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do 
Meio Ambiente, a fim de que se adotem providências necessárias para 
a construção de Cisternas, no município de Juarez Távora/PB.

− 11.875/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
a Secretaria Executiva do Empreendedorismo, no sentido a avaliar a 
possibilidade em atender a população do município de Assunção com 
o “Programa Empreender”.

− 11.876/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
a Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, a fim de que se 
adotem providências necessárias no sentido a avaliar a possibilidade 

em atender a população do município de Alcantil com o “Programa 
Cidadão”, através do serviço Itinerante.

− 11.877/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
a Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, a fim de que 
se adotem providências necessárias no sentido de possibilitar à 
implantação do Programa do Leite no Município de Massaranduba/
PB.

− 11.878/2024 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – 
Requerendo, na forma do art. 117, XVIII, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa (Resolução nº 1578/2012 e suas alterações), após 
ouvido o Plenário, que seja registrado, nos anais desta Casa Legislativa, 
“Voto de Aplauso” ao Centro Universitário UNIFACISA pela exitosa 
e brilhante posição de melhor Residência Médica de Oftalmologia do 
Nordeste e 10ª melhor do Brasil, na prova do Conselho Brasileiro de 
Oftalmologia.

− 11.879/2024 – DO DEPUTADO ADRIANO GALDINO – 
Requerendo, na forma do art. 117, XVIII, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa (Resolução nº 1578/2012 e suas alterações), após 
ouvido o Plenário, que seja registrado, nos anais desta Casa Legislativa, 
“Voto de Aplauso” aos Policiais Penais Lucas Barbosa Farias Leal, 
coordenador-geral da missão brasileira; Juliherbert Silva Leite; Ivana 
Leite Ribeiro; Felipe Alan da Silva Souza; Williamylton José Nunes 
Maia Santos; Anderson Landim e Cicero Santos, que representaram o 
nosso Estado em uma missão internacional, ministrando o Primeiro 
Curso Internacional de Operações Penitenciárias, que aconteceu na 
cidade de Huancayo, Peru.

− 11.880/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art.117, inciso XIX do Regimento interno desta 
Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao 
Excelentíssima Senhora Secretária de Desenvolvimento Humano, 
para que sejam fornecidas cestas básicas para as comunidades carentes 
do município de Mari/PB.

− 11.881/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
ao Governador do Estado da Paraíba, que também deverá ser dirigido 
ao Secretário de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do 
Meio Ambiente, a fim de que se adotem providências necessárias para 
a construção de uma Barragem, no município de Gurjão -PB.

− 11.882/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 17, XIX, do Regimento interno desta Casa 
Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao 
Governador do Estado, e ao Senhor Presidente da Companhia de Água 
e Esgoto da Paraíba (CAGEPA) cuja apelo é viabilizar a elaboração 
de projeto de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário da cidade de 
Boa Vista –PB.

− 11.883/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requer da 
Secretaria de Infraestrutura do Estado a Limpeza do Olho d’água do 
Assentamento de Santa Teresa no Município de Soledade - PB.

− 11.884/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 c/c art. 117 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 
encaminhado expediente ao Departamento Nacional de Obras Contra 
a Secas na Paraíba, DNOCS-PB, para que adote as providências 
necessárias no sentido de viabilizar a perfuração de 10 (dez) poços 
artesianos no município de Lagoa Seca/PB.

− 11.885/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO –Requerendo, 
nos termos do artigo 112 c/c art. 117 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 
encaminhado expediente ao Departamento Nacional de Obras Contra 
a Secas na Paraíba, DNOCS-PB, para que adote as providências 
necessárias no sentido de viabilizar a perfuração de 10 (dez) poços 
artesianos no município de Alcantil/PB.

− 11.886/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 c/c art. 117 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 
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encaminhado expediente ao Departamento Nacional de Obras Contra 
a Secas na Paraíba, DNOCS-PB, para que adote as providências 
necessárias no sentido de viabilizar a perfuração de 10 (dez) poços 
artesianos no município de Campina Grande/PB.

− 11.887/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevêdo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba e ao Sr. Antônio Roberto de Araújo 
Souza, Secretário de Educação, Ciência e Tecnologia, a destinação 
de um ônibus escolar para atendimento da demanda do município de 
Soledade /PB.

− 11.888/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba, ao Sr. Deusdete Queiroga Filho, 
Secretário de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do 
Meio Ambiente, no sentido de que estudos técnicos sejam realizados 
para viabilizar a construção de passagens molhadas na zona rural do 
município de Taperoá- PB.

− 11.889/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art.117, XIX do Regimento interno desta Casa 
Legislativa, que seja solicitado junto Secretaria da Juventude, Esporte 
e Lazer da Paraíba a construção de uma quadra poliesportiva coberta 
para município de Mogeiro/PB.

− 11.890/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Exmo. Sr. João Azevedo Lins Filho, Governador do 
Estado da Paraíba, a promoção de cursos profissionalizantes para 
jovens da zona rural do município de Olivedos/PB no Programa 
Paraibatec - Agricultura Familiar.

− 11.891/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao 
Excelentíssimo Senhor Governador da Paraíba, a construção de casas 
populares no município de Borborema/PB.

− 11.892/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento 
Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor 
Cláudio Furtado, Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Ensino Superior (SECTIES), que seja considerada a 
necessidade de implementação de Campanha de Incentivo à Inclusão 
Digital.

− 11.893/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 e seguintes do 
Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada manifestação 
ao Excelentíssimo Prefeito(a) Constitucional do Município de 
Cajazeirinhas/PB, solicitando a manutenção das estradas vicinais do 
Município.

− 11.894/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do artigo 112 e seguintes do 
Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada manifestação ao 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Constitucional do Município 
de Gurinhém/PB, solicitando que as escolas da rede municipal adotem 
um projeto de horta comunitária em seus espaços internos de maneira 
a fornecer alimentos para a merenda e promover o desenvolvimento 
dos alunos e comunidade junto ao equipamento de educação.

− 11.895/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo 
ao Comandante Geral de Polícia Militar, Sérgio Fonseca, para 
providenciarem o aumento do policiamento ostensivo na cidade de 
Patos/PB.

− 11.896/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Requerendo, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário, que 
encaminhe apelo ao Governador da Paraíba, o Excelentíssimo Senhor 
João Azevêdo Lins; o Secretário da Segurança e da Defesa Social e 
a Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, no sentido de 
instalar uma casa de acolhida da mulher para a cidade de Pilar – PB.

− 11.897/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Requerendo, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João 
Azevedo Lins Filho, e a Secretária de Estado do Desenvolvimento 
Humano, Poliana Dutra, no sentido de implantar/ampliar o programa 
“Prato Cheio” para o Município de Pedro Régis - Paraíba.

− 11.898/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando Moção de Aplauso a todos os integrantes da Escola 
Estadual Indígena de Ensino Fundamental e Médio Cacique Domingos 
Barbosa dos Santos (Aldeia Jaraguá - Rio Tinto – PB), a saber a sua 
gestora, professores, funcionários, alunos e familiares; enfim, todos os 
protagonistas do Projeto “Se Sabe de Repente”, pelo feito notável de 
serem uma das 10 escolas de todo o Brasil agraciadas com o prêmio 
“Territórios” do Instituto Tomie Ohtake, em sua sétima edição, dando-
lhe ciência de tal homenagem.

− 11.899/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando “Votos de Congratulações” ao município de Remígio - 
PB, pela comemoração do seu aniversário de 67 anos de emancipação 
política no dia 31 de março de 2024.

− 11.900/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando “Votos de Congratulações” ao município de Pedra Branca 
- PB, pela comemoração do seu aniversário de 60 anos de emancipação 
política no dia 30 de março de 2024.

− 11.901/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando “Votos de Congratulações” ao município de São José do 
Bonfim - PB, pela comemoração do seu aniversário de 60 anos de 
emancipação política no dia 31 de março de 2024.

− 11.902/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Requerendo, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, que seja encaminhada manifestação 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, João 
Azevedo Lins Filho, e ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento do Semiárido, a implantação do Programa 
Incluir Paraíba no município de Pilõezinhos.

− 11.903/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – 
Requerendo, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 
Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo 
a Senhora Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Secretária de Estado 
do Desenvolvimento Humano, as ações do Programa Cidadão no 
Município de Araruna-PB.

− 11.904/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 112 do Regimento interno desta Casa Legislativa, 
que seja encaminhada manifestação de apelo ao senhor Secretário de 
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido 
de ampliar o programa de distribuição de sementes no município de 
Solânea/PB.

− 11.905/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento 
Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor 
Deusdete Queiroga Filho, Secretário de Estado da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, para que considere a necessidade de diagnóstico 
para perfuração e instalação de poços artesianos no município de 
Areia de Baraúnas-PB.

− 11.906/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento 
Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao 
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Excelentíssimo Senhor Cícero Lucena, Prefeito Constitucional/PMJP, 
que considere a necessidade de determinar ações de pavimentação das 
seguintes ruas no Bairro de Mangabeira: Rua Tiburtino Rabelo de Sá; 
Rua Doméstica Rosa Maria Barros Pontes; e a Rua Luiz Martins.

− 11.907/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando Votos de Congratulação ao município de Sumé - PB, pela 
comemoração do seu aniversário de 73 anos de emancipação política 
no dia 01 de abril de 2024.

− 11.908/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE – 
Formulando Votos de Congratulação ao município de Coremas - PB, 
pela comemoração do seu aniversário de 70 anos de emancipação 
política no dia 04 de abril de 2024.

− 11.909/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – 
Requerendo, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 
Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo 
ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do 
Estado, que considere a necessidade de viabilizar a distribuição de 
silagem junto aos produtores da agricultura familiar de Aroeiras-PB.

− 11.910/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Excelentíssimo Senhor(a) Prefeito (a) Constitucional do 
Município de Quixaba/PB, no sentido de que considere a viabilidade 
de implementação de sistema de iluminação pública de LED na cidade 
de Quixaba /PB.

− 11.911/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada 
manifestação desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevêdo Lins 
Filho, Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido solicitando 
a implantação do Programa Incluir Paraíba no município de Caturité.

− 11.912/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – 
Requerendo, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 
do Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de 
apelo ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governo 
do Estado, que através do Projeto de Desenvolvimento Sustentável do 
Cariri, Seridó e Curimataú – PROCASE, considere a necessidade de 
viabilização de instalação de dessalinizadores com energia fotovoltaica 
para suprir as comunidades rurais do município de Cacimbas-PB.

− 11.913/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 c/c art. 117 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 
encaminhado expediente ao Departamento Nacional de Obras Contra 
a Secas na Paraíba, DNOCS-PB, para que adote as providências 
necessárias no sentido de viabilizar a perfuração de 10 (dez) poços 
artesianos no município de São João do Cariri/PB.

− 11.914/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do artigo 112 e seguintes do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba, que seja encaminhada manifestação 
desta Casa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, 
Governador do Estado da Paraíba, ao Sr. Deusdete Queiroga Filho, 
Secretário de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do 
Meio Ambiente no sentido de que estudos técnicos sejam realizados 
para viabilizar a construção de passagens molhadas na zona rural do 
município de Pedra Lavrada- PB.

− 11.915/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo, 
nos termos do art. 112 do Regimento interno desta Casa Legislativa, 
que seja encaminhada manifestação de apelo ao senhor Secretário de 
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, no sentido 
de ampliar o programa de distribuição de sementes no município de 
Caturité/PB.

− 11.916/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requer que 
seja realizado apelo ao Comandante Geral da Polícia Militar, para a 

implantação de Ronda Rural no município de Pilar -PB.

− 11.917/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e ao 
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura e 
Recursos Hídricos, a execução da pavimentação em paralelepípedo 
das Ruas: Nossa Senhora Aparecida, localizada no Bairro Tancredo 
Neves, Joaquim de Sousa Bandeira, localizada no Bairro São José, 
José Leôncio da Silva, localizada no Bairro Epitácio leite Rolim; e 
José Caetano do Nascimento, localizada no Distrito de Engenheiro 
Ávidos, todas no Município de Cajazeiras.

− 11.918/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento 
Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor 
Jean Francisco Bezerra Nunes, Secretário de Estado da Segurança e da 
Defesa Social em parceria com os municípios, no sentido de que seja 
considerada a necessidade da implementação de formação continuada 
de multiplicadores para desenvolver atividades preventivas, educativas 
contra múltiplas violências contra crianças e adolescentes, incluindo o 
bullying e o cyberbullying, nas escolas.

− 11.919/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Formulando 
“Votos de Aplauso” ao estudante cajazeirense João Cícero Oliveira 
Neves pela conquista da medalha de bronze na Olimpíadas Copernicus 
de Matemática realizada pela universidade Columbia, em Nova 
York, requerendo ainda que seja realizada a devida comunicação ao 
homenageado.

− 11.920/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins 
Filho, e ao Secretário de Estado da Educação, o Sr. Antônio Roberto 
de Araújo Souza, a fim de que adote as medidas necessárias para a 
construção de salas maker nas instituições de ensino do município de 
Belém do Brejo do Cruz.

− 11.921/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – 
Requerendo, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 
Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo 
ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador 
do Estado, no sentido de que considere a necessidade de convênio 
com a prefeitura de Belém do Brejo do Cruz-PB, para doação de um 
caminhão equipados com tanque pipa para suprir demanda de acesso 
à água de comunidades rurais.

− 11.922/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins 
Filho, e ao Comandante-Geral da Polícia Militar da Paraíba, o Coronel 
Sérgio Fonseca de Souza, para que sejam intensificadas as ações de 
policiamento em patrulha rural no município de Mato Grosso.

− 11.923/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requer ao 
Exmo. Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, e ao 
Secretário Estadual de Educação, o Sr. Antônio Roberto de Araújo 
Souza, a adoção das medidas necessárias para o desenvolvimento e 
implementação de Cursos Profissionalizantes para jovens em situação 
de vulnerabilidade social no município de Assunção.

− 11.924/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requer ao 
Secretário Estadual de Educação da Paraíba, o senhor Antônio Roberto 
de Araujo Souza, a realização de convênio para doação de laboratório 
de ciências com o município de Triunfo, para melhor aprendizado dos 
estudantes paraibanos.

− 11.925/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins 
Filho, e a Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano, a Sra. 
Pollyana Dutra, a fim de que adote as medidas necessárias para o 
planejamento e realização de ações de Cirandas de Cidadania para 
expedição de documentos no município de São João do Rio do Peixe.

− 11.926/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins 
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Filho, e ao Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. 
Lindolfo Pires, para que promovam ações e programas direcionados 
ao incentivo do atletismo e corrida de rua, com distribuição de kits 
esportivos para atletas de baixa renda do município de Poço José de 
Moura.

− 11.927/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador da Paraíba, o Sr. João Azevedo Lins 
Filho, e ao Secretário de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, o Sr. 
Lindolfo Pires, para que adote as ações necessárias com a finalidade 
de construir academias populares ao ar livre para os cidadãos do 
município de São José de Piranhas.

− 11.928/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao Prefeito Constitucional do município de Santa Helena, para que 
adote as medidas necessárias para a intensificação das ações de 
conscientização da população sobre as condutas de prevenção à 
proliferação do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue.

− 11.929/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento do Semiárido, no sentido de que considerem 
a necessidade de disponibilizarem silagem para o rebanho dos 
agricultores familiares dos Municípios de Prata, Barra de São Miguel, 
Salgadinho, Vista Serrana, Nova Palmeira e Quixaba.

− 11.930/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João 
Azevedo Lins Filho, que seja encaminhada manifestação desta Casa 
solicitando a instalação de uma Casa de Acolhida especificamente 
para Mulher no município de Santana de Mangueira.

− 11.931/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requerendo que 
seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da Educação, no 
sentido de implantarem Laboratórios de Ciências nas escolas públicas 
da rede estadual de ensino, localizadas nos Municípios de Cajazeiras, 
São José de Piranhas, São João do Rio do Peixe, Triunfo e Poço de 
José de Moura.

− 11.932/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
para que seja encaminhada manifestação desta Casa ao Excelentíssimo 
Senhor João Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, 
solicitando a instalação de dessalinizadores com energia solar 
fotovoltaica em comunidades da zona rural do município de Lastro, 
no âmbito do programa PB Rural Sustentável.

− 11.933/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requer ao 
Excelentíssimo Governador do Estado, o Sr. João Azevedo Lins Filho, 
e ao Secretário de Estado da Saúde, o Sr. Jhony Wesllys Bezerra 
Costa, a adoção das medidas necessárias para a implantação de uma 
policlínica integrada de saúde estadual no município de São Francisco, 
para atender especialidades diversas, com serviços de imagens, 
laboratoriais e outras assistências em saúde, oferecendo suporte para 
toda a região circunvizinha.

− 11.934/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao excelentíssimo Governador do Estado da Paraíba, o Sr. João 
Azevedo Lins Filho, seja encaminhada manifestação desta Casa 
a instalação de uma Casa de Acolhida para Idosos no município de 
Marizópolis.

− 11.935/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
para que seja encaminhada manifestação desta Casa ao Exmo. Sr. João 
Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba e ao Sr. Antônio 
Roberto de Araújo Souza, Secretário de Educação, a destinação de 
ônibus escolares com plataforma elevatória para atendimento da 

demanda dos alunos do município de Bonito de Santa Fé.

− 11.936/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao Exmo. Sr. João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da 
Paraíba, e ao Secretário de Estado da Segurança Pública, o Sr. Jean 
Nunes, que seja encaminhada manifestação desta Casa no sentido de 
que considerem a viabilidade da implantação de uma Delegacia ou 
Posto de Atendimento Especializada de Atendimento à Mulher no 
município de Uiraúna.

− 11.937/2024 – DO DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO – Requerendo 
ao Prefeito Constitucional do município de Itaporanga, para que 
adote as medidas necessárias para o desenvolvimento de técnicas de 
aproveitamento das águas da chuva nas escolas e repartições da rede 
municipal.

− 11.938/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer que 
seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos a Defensoria 
Pública da Paraíba, por meio da Defensora Pública Geral, Dra. Maria 
Madalena Abrantes Silva, em razão da instituição do projeto Grupos 
Reflexivos de Homens Autores de Violência Doméstica e Familiar, 
cuja finalidade é atender homens cumpridores de medidas protetivas 
previstas na Lei 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, e 
cumpridores de penas alternativas.

− 11.939/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer que 
seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos à promotora de 
justiça Dulcerita Soares Alves, pelo recebimento do Diploma Bertha 
Lutz, no dia 06 de março, no Senado Federal.

− 11.940/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pela instituição do Centro Integrado da Justiça 
Social (CIJUS).

− 11.941/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer que 
seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos” ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pelas iniciativas voltadas à equidade de gênero e 
promoção da saúde mental.

− 11.942/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pela realização do projeto Ruas que falam, com 
o objetivo de dar visibilidade e gerar oportunidades de formação à 
população em situação de rua.

− 11.943/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pela criação do projeto Aquilomba, Paraíba.

− 11.944/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pela criação do Programa Empregabilidade na 
Diversidade do TRT13.

− 11.945/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
Oliveira Andrade, pela criação do Projeto Rede Aprendiz.

− 11.946/2024 – DA DEPUTADA CAMILA TOSCANO – Requer 
que seja registrado nos anais desta Casa Voto de Aplausos ao Tribunal 
Regional do Trabalho, por meio do seu Presidente, Des. Thiago de 
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Oliveira Andrade, pela criação do Programa Emprega Margaridas.

− 11.947/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – 
Requerendo, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, 
que esta Casa formule apelo ao Governador do Estado, Senhor João 
Azevedo, a ser encaminhado ao Secretário de Estado da Infraestrutura 
e dos Recursos Hídricos, Sr. Deusdete Queiroga, a fim de que se 
adotem providências para a pavimentação asfáltica da Travessia 
Urbana do município de Itapororoca.

− 11.948/2024 – DO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO – 
Requerendo, na forma regimental e depois de ouvido o Plenário, 
que esta Casa formule apelo ao Governador do Estado, Senhor João 
Azevedo, a ser encaminhado ao Secretário de Estado da Infraestrutura 
e dos Recursos Hídricos, Sr. Deusdete Queiroga, a fim de que se 
adotem providências para a pavimentação asfáltica da Travessia 
Urbana do município de Araçagi.

− 11.949/2024 – DO DEPUTADO INÁCIO FALCÃO – Requerendo 
a Vossa Excelência nos termos do Artigo 112, c/c 117, do Regimento 
Interno da Casa, e depois de ouvido o plenário, que seja registrado 
nos Anais desta Casa Votos de Aplausos ao Hemocentro de Campina 
Grande, pelo transcurso dos 24 anos de sua criação, localizado na rua 
Profa. Eutécia Vital Ribeiro, s/n no bairro do Catolé, em Campina 
Grande/PB.

− 11.950/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – Requerendo, 
a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do Regimento 
Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Senhor 
Deusdete Queiroga Filho, Secretário de Estado da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, para que considere a necessidade de diagnóstico 
para perfuração e instalação de poços artesianos no município de 
Caiçara-PB.

− 11.951/2024 – DO DEPUTADO SARGENTO NETO – 
Requerendo, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 
Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo 
a Senhora Yasnaia Pollyanna Werton Dutra, Secretária de Estado 
do Desenvolvimento Humano, que considere a necessidade ampliar 
a oferta de inclusão do Programa de Aquisição de Alimentos no 
município de Itaporanga-PB.

− 11.952/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), 
e após ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação 
desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado da Paraíba, para que determine aos órgãos competentes do 
Poder Executivo a realização de estudos e providências no sentido 
de possibilitar a liberação de recursos financeiros para a compra 
e instalação de 1 (uma) Academia ao Ar Livre, no município de 
Juripiranga/PB.

− 11.953/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e 
após ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta 
Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins 
Filho, Governador do Estado da Paraíba, que adote as providências 
necessárias para a construção de barragens subterrâneas no município 
de Juripiranga/PB.

− 11.954/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e 
após ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta 
Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da 
Paraíba para que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo 

a adoção de dignas providências a fim de viabilizar a construção de 
uma casa de apoio para idosos no município de Juripiranga/PB.

− 11.955/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e após 
ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta Casa 
Legislativa à Superintendente Regional da Companhia Nacional de 
Abastecimento da Paraíba - CONAB, Kelly Ramalho Leite, apelando 
que sejam adotadas as providências necessárias para que sejam 
realizadas doações de cestas básicas para o Município de Juripiranga/
PB.

− 11.956/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e 
após ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta 
Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
da Paraíba para que determine aos órgãos competentes do Poder 
Executivo a adoção de dignas providências a fim de que viabilize a 
construção de uma Clínica Pública Veterinária para atendimento de 
animais no Município de Juripiranga/PB.

− 11.957/2024 – DO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO – 
Requer-se, na forma do art. 117, inciso XIX, do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução n.º 1578/2012), e 
após ouvido o plenário, que seja encaminhada manifestação desta 
Casa Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da 
Paraíba para que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo 
a adoção de dignas providências a fim de viabilizar a promoção de 
cursos profissionalizantes para jovens da zona rural do município de 
Juripiranga/PB, no Programa PARAIBATEC - Agricultura Familiar.

− 11.958/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer que 
seja encaminhada manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado da Paraíba e ao Secretário de Estado da 
Educação sugerindo a necessidade de implantação do Curso Técnico 
em Agropecuária na Escola Cidadã Integral Técnica Professora Nicéa 
Claudino Pinheiro, na cidade de Cajazeiras.

− 11.959/2024 – DO DEPUTADO CHICO MENDES – Requer 
que seja encaminhada manifestação de Apelo ao Superintendente 
do Departamento Nacional de Infraestrutura Terrestre na Paraíba – 
DNIT-PB, com endereço na Av. Coronel Estevão D’ Ávilla Lins, 392 
- Bairro Cruz das Armas, João Pessoa – PB, reiterando Requerimentos 
anteriores, solicitando daquele Órgão Federal, medidas urgentes 
e necessárias no sentido de que sejam adotadas as providências 
necessárias para redução de velocidade na seguinte localidade: BR 
116, no KM 9,2 (Sítio Cipó dos Dias), no Município de Cachoeira dos 
Índios, mais precisamente em uma curva acentuada existente naquela 
localidade.

PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº:

− 150/2024 – DA DEPUTADA DANIELLE DO VALLE - 
Requerendo, nos termos do art. 53, §2º da Constituição do Estado da 
Paraíba, combinado com o art. 115 e 116 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, que seja oficiada a Secretaria da Infraestrutura e dos 
Recursos Hídricos, tendo em vista as informações serem provenientes 
do DER-PB autarquia estadual vinculada, para que forneça no prazo 
constitucional as informações sobre concessão pública de transporte 
público intermunicipal.

João Pessoa, em 02 de abril de 2024.

Presidente
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7.2 O pagamento da indenização, de que trata o item 7.1, I, será efetuado em até 08 (oito) parcelas 
iguais e sucessivas, não podendo exceder a primeira delas ao prazo de 30 (trinta) dias contados do 
primeiro recebimento dos proventos de aposentadoria do servidor junto à PB-PREV.  
 
8. DOS IMPEDIMENTOS  
 
8.1 Está impedido de aderir ao Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV o servidor 
que tiver sido condenado à perda do cargo por decisão judicial transitada em julgado.  
8.2 Competirá ao servidor, mediante declaração por ele firmada, comprovar, ou não, seu 
enquadramento no impedimento previsto por este edital, sob pena de responsabilidade e devolução 
dos valores ilegalmente recebidos. 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 É dever do servidor entregar na Secretaria de Administração e Recursos Humanos cópia do 
cartão de protocolo do requerimento de sua aposentadoria junto à PBPREV imediatamente após a 
realização da solicitação, a fim que a Comissão Gestora do PINAV acompanhe a devida publicação 
de sua aposentadoria no Diário Oficial do Estado. 

9.2 Implicará na desistência tácita ao PINAV o servidor que, injustificadamente, não der entrada em 
seu pedido de aposentadoria junto à PBPREV no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do ato de convocação dos selecionados, devendo à Comissão Gestora do PINAV proceder 
à convocação dos servidores da lista de espera. 

9.3 Os prazos previstos neste edital serão contados em dias corridos, excluindo-se o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido 
em dia em que não houver expediente. 

9.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora de Representação do Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV. 

João Pessoa, 01 de abril de 2024. 

 

 

Dep. ADRIANO GALDINO 
Presidente  
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4.3.3.2 A não apresentação dos exames complementares, no prazo previsto no subitem 4.3.3.1 deste 
edital, permitirá à Junta Médica concluir diagnóstico e emitir laudo considerando a documentação já 
apresentada, a fim de não comprometer o andamento do processo de seleção. 
 
5. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

 
5.1 Realizadas as inscrições dos servidores efetivos interessados, obedecidos os prazos previstos no 
item 4.2.1 deste edital, o Departamento de Recursos Humanos adotará os seguintes critérios para 
seleção dos 30 (trinta) inscritos a serem beneficiados pelo Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Voluntária – PINAV: 
a) antiguidade em tempo de serviço prestado a Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba: os 
servidores que contarem com mais tempo de serviço prestado a Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba prevalecerão sobre aqueles que tiverem menos tempo de serviço prestado à Casa Legislativa; 
b) servidor portador de doença incapacitante para o trabalho: sendo o servidor inscrito portador de 
doença incapacitante para o trabalho, terá ele prioridade sobre o critério de antiguidade por tempo de 
serviço prestado a Assembleia Legislativa, desde que cumpra, rigorosamente, os procedimentos 
previstos no item 4.3 deste edital. 
 
6. DO DESEMPATE 
 
6.1 O primeiro critério de desempate para seleção dos servidores a serem beneficiados pelo Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV será o tempo de serviço prestado à Assembleia 
Legislativa, respeitando o previsto no § 4º do artigo 2º da Lei nº 11.321/2019, permanecendo o 
empate, terá preferência o(a) servidor(a) mais idoso(a). 
 
7. DAS VANTAGENS  
 
7.1 O servidor que aderir ao Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV fará jus às 
seguintes vantagens: 
I - o equivalente a 13% (treze por cento) da soma resultante do vencimento e da representação, ou do 
subsídio, quando se tratar de Procuradores e Auditores, multiplicado pelo número de anos relativos 
ao tempo de serviço do servidor, contados a partir da data de sua admissão até o preenchimento do 
Termo de Adesão ao PINAV, considerando o limite de 35 (trinta e cinco) anos, não podendo 
ultrapassar o valor máximo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), por ano trabalhado.  
II - o valor de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) mensais até que o servidor atinja a idade de 75 
(setenta e cinco) anos. 
III – custeio de 100 % (cem por cento) do plano básico de saúde nos termos garantidos pela Lei nº 
11321/2019, alterada pela Lei nº 12.617, de 25 de abril de 2023, ou permanência do custeio de 80% 
(oitenta por cento) do plano especial, em caso de preferência, nos moldes da Resolução 1906/2020. 
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3.4 À Secretaria de Controle Interno caberá elaborar parecer técnico tratando da regularidade dos 
cálculos apresentados nos processos e finalizá-los, submetendo-os à Homologação da Presidência. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 REQUISITOS PARA SE INSCREVER: 
 
4.1.1 Para inscrever-se no Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária - PINAV é necessário o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) ser servidor efetivo do quadro permanente da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba; 
b) preencher os requisitos para aposentadoria integral; 
c) não haver atingido a idade para aposentadoria compulsória.  
 
4.2 PRAZOS PARA INSCRIÇÃO 
 
4.2.1 O prazo para adesão ao Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária - PINAV será de 10 
(dez) dias, iniciando a partir do dia 10 de abril de 2024 e finalizando no dia 19 de abril de 2024. Caso 
não atingido o limite dos 30 (trinta) beneficiários inscritos, o prazo poderá ser renovado a critério da 
Administração. 
 
4.3 DO TRÂMITE PARA INSCRIÇÃO 
 
4.3.1 O servidor interessado deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos para o 
preenchimento do Termo de Adesão, sendo indispensável a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Carteira de identidade do servidor; 
b) Cópia de laudo médico que ateste doença incapacitante para o trabalho, quando o servidor se 

enquadrar na hipótese prevista no item 5.1, letra “b”, deste edital. 
c) Comprovante de residência atualizado; 
 
4.3.2 O servidor inscrito para pleitear vaga no PINAV como portador de doença incapacitante terá o 
prazo de 5 (cinco) dias, contado da entrega do termo de adesão preenchido, para comparecer à Junta 
Médica da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, munido da versão original do laudo médico 
apresentado no ato do preenchimento do Termo de Adesão, a fim de se submeter à inspeção médica. 
 
4.3.3 Caberá à Junta Médica da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, feita a inspeção e 
comprovada a incapacidade de que trata o item 4.3.2 deste edital, emitir laudo médico conclusivo que 
ateste a doença do servidor, em cumprimento ao disposto no §4º do art. 2º da Lei 11.321/2019. 
 

4.3.3.1 Nos casos em que a Junta Médica, para concluir diagnóstico, solicitar exames 
complementares ao servidor, este terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da data de solicitação, 
para apresentá-los. 
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EDITAL Nº 001/2024 - DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O PLANO DE 
INCENTIVO À APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – PINAV DOS SERVIDORES 
EFETIVOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, tendo em vista 
o disposto na Lei 11.321, de 07 de maio de 2019, considerando que ainda não foi atingido o limite de 
beneficiários previstos pela referida norma, torna pública a abertura de inscrições para o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV dos servidores efetivos de seu quadro permanente.  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Declarar abertas as inscrições para Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária – PINAV dos 
servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, e disciplinar o processo de 
adesão dos interessados, obedecidos os termos da Lei nº 11.321, de 07 de maio de 2019, alterada pela 
Lei nº 12.617, de 25 de abril de 2023. 
 
2. DAS VAGAS 
 
2.1 O presente edital contempla o total de 30 (trinta) vagas, na forma do § 1º - A do art. 2º da Lei nº 
11.321/2019, destinadas aos servidores efetivos da Assembleia Legislativa da Paraíba que desejem 
aderir ao Plano de Incentivo à Aposentadoria Voluntária de que trata este edital. 

 
3. DO PROCEDIMENTO  
 
3.1 Caberá ao Departamento de Recursos Humanos, órgão da Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos, receber os interessados em aderir ao Plano de Aposentadoria Voluntária de que 
trata este Edital, solicitar o preenchimento do Termo de Adesão, analisá-los, elaborar relação dos 
servidores inscritos em ordem de antiguidade por tempo de serviço, publicá-la no Diário do Poder 
Legislativo, e encaminhar ao Gabinete  do Secretário de Administração e Recursos Humanos os 
Termos de Adesão dos 30 (trinta) primeiros classificados. 
 
3.2 O Gabinete do Secretário de Administração e Recursos Humanos será responsável por 
recepcionar os servidores selecionados, orientá-los quanto ao requerimento de sua aposentadoria 
junto à PBPREV, simular o cálculo do incentivo, formalizar processo digital, instruindo-o com 
informações acerca das indenizações a serem pagas, e remetê-los à Procuradoria Jurídica. 
 
3.3 Competirá à Procuradoria Jurídica emitir parecer opinativo acerca da aplicação correta da Lei nº 
11.321/2019, que disciplina este Edital, em cada caso concreto, encaminhando, em seguida, os 
processos à Secretaria de Controle Interno. 
 

PINAV
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